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MUNICIPIO DE VALPACOS QS//

CONTRIBUINTE N.° 506 874 320

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA PREENCHIMENTO DE 10 (DEZ)
POSTOS DE TRABALHO NA CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE
OPERACIONAL AREAS DE TROLHA; OPERADOR DE MAQUINAS;
CARPINTEIRO DE LIMPOS; VAREJADOR; CANTONEIRO DE ARRUAMENTOS;
CANALIZADOR

ATA DE DEFINIGAO DE CRITERIOS DE AVALIAGAO DOS METODOS DE
SELEGAO

Aos vinte e trés dias do més de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, nesta Cidade
de Valpagos e Edificio dos Pagos do Concelho, reuniram os Senhores: Normando Teixeira
Vieira, Diretor de Departamento de Educagdo , Cultura e Desporto do Municipio de
Valpagos; Luis Manuel Chaves Barroso Batista, Diretor de Departamento de Administragéo
Geral do Municipio de Valpagos e Francisco José Fernandes Lavrador, Diretor de
Departamento de Finang¢as e Patriménio do Municipio de Valpagos os quais constituem o
Juri do concurso referenciado em epigrafe, do qual o primeiro é Presidente em substitui¢do
de Jodo Carlos Afonso Durdo Branco, Diretor de Departamento de Obras Municipais do

Municipio de Valpagos, a fim de definirem os critérios de avaliagdo e sua consequente

aplicagdo aos candidatos ao mesmo, deliberando o seguinte:

Métodos de Selegio:

Em conformidade com a Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abril, com a redagéo atualizada
pela Portaria 12-A/2021, de 11 de janeiro (doravante designada de Portaria) no artigo 36.°
n° 1 da LTFP e artigo 5.° da Portaria, os métodos obrigatérios serdo a Prova de

Conhecimentos (PC) e Avaliagdo Psicologica (AP).
- Prova de Conhecimentos (PC): Visa avaliar os conhecimentos académicos e ou
profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio da
fungdo, incluindo o adequado conhecimento da lingua portuguesa, assumira a forma

escrita, revestindo a natureza teérica, sera efetuada individualmente em suporte de papel

e é valorada até as centésimas numa escala de 0 a 20 valores.
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Durante a realizagdo da prova, poderdo consultar legislagdo, em suporte de papel, estando
vedada a consulta a legislagdo anotada/comentada. Tera a duragdo de 120 minutos, com
tolerdncia de 10 minutos e versara sobre assuntos de natureza genérica e especifica

diretamente relacionados com as exigéncias da fungdo e incidira sobre os seguintes

temas/legislagéo:
Tema 1 — Lei 169/99 de 18 de setembro - estabelece o quadro de competéncias, assim

como o regime juridico do funcionamento dos 6rgdos e dos municipios e das freguesias, na

sua atual redagao;
Tema 2 — Regime juridico das autarquias Locais, Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na
sua atual redagdo, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime
juridico da transferéncia de competéncias do Estado para as autarquias locais e para as
entidades intermunicipais e aprova o regime juridico do associativismo autarquico.-------- -—
Tema 3 — Organizagdo dos Servigos Municipais da Camara Municipal de Valpagos: -----—--
- Regulamento e Funcionamento dos Servigos Municipais de Valpagos de acordo com a 3.2
alteragédo do Regulamento da Organizagéo dos Servigos Municipais, publicado no Diario da
Republica, 2.2 série, n.° 56, de 20 de margo de 2019 e disponivel no site oficial deste

municipio, em www.cm-valpacos.pt.;
Tema 4 - Cédigo do Procedimento Administrativo (DL n.° 4/2015, de 07 de janeiro na sua

atual redacéo);
Tema 5 - Lei geral do trabalho em fungdes publicas (Publicada em anexo a Lei n.° 35/2014,

de 20 de junho, na sua atual redagdo);

Tema 6 - Constituicdo da Republica Portuguesa;
Todas as referéncias aos diplomas legais mencionados, entende-se feita para a
legislagdo/alteragdes e/ou versdo mais recente em vigor a data da publicagéo do presente

aviso.
- A avaliagao Psicolégica (AP), visa avaliar, aptidoes, caracteristicas de personalidade e

competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil de

competéncias previamente definido. E valorado da seguinte forma:
a) Em cada fase intermédia do método, através das mengdes classificativas de Apto e Ndo
Apto;
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b) Na uitima fase do método, para candidatos que o tenham completado, através dos niveis

classificativos de: Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais

correspondem, respetivamente, as classificagbes de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. --—--—--=--m-e=-

Em conformidade com o disposto no artigo 36.° n.° 4 da LTFP e artigo 6.° da Portaria, sera

adotado o método complementar de Entrevista Profissional de Selegéo (EPS).—----------——--

- Entrevista Profissional de Selegdo (EPS)- Visa avaliar a experiéncia profissional e

aspetos comportamentais, nomeadamente os relacionados com a capacidade de

comunicagao e relacionamento interpessoal.

- Os candidatos serdo avaliados segundo os niveis classificativos de Elevado, Bom,

Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente as

classificagdes de 20, 16, 12, 8, e 4 valores.

- Para o efeito, serdo considerados os parametros, niveis de valoragéo e apreciagio infra

referidos.
PARAMETROS VALORAGCAO APRECIACAO
20 Elevado
" 16 Bom
MOTIVAGAO 5
@) Suficiente
Reduzido
4 Insuficiente
20 Elevado
3 16 Bom
SENTIDO DE ORGANIZACAO
12 Suficiente
(b)
8 Reduzido
4 Insuficiente
20 Elevado
RELACIONAMENTO INTERPESSOAL T
B
(©) =
12 Suficiente
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8 Reduzido
4 Insuficiente
20 Elevado
COMUNICACAO 16 Bom
(d) 12 Suficiente
8 Reduzido
4 Insuficiente

- O resultado da Entrevista Profissional de Selegéo sera obtido através da média aritmética
simples das classificagdes dos parametros a avaliar de acordo com a seguinte formula: ---
EPS=a+b+c+d/4.
Por cada entrevista profissional de selegdo é elaborada uma ficha individual contendo o

resumo dos temas abordados, os parametros de avaliagdo e a avaliagdo obtida em cada
um deles devidamente fundamentada. A Entrevista Profissional de Selegao tera a duragdo

aproximada de 30 minutos.
Nos termos do n.° 2 do artigo 36° LTFP e artigo 6° da Portaria, os candidatos que
estejam a cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia ou atividades idénticas a do
procedimento aqui publicitado, bem como no recrutamento de candidatos em situagédo de
requalificacdo que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigao,
competéncia ou atividade, e ndo exergam o direito previsto no n.° 3 do artigo 36°, os
métodos de selegdo obrigatérios serdo: Avaliagdo Curricular (AC), Entrevista de

Avaliagdao de Competéncias (EAC) .
Em conformidade com o disposto no artigo 36.° n.° 4 da LTFP e artigo 6.° da Portaria, sera
adotado o método complementar da Entrevista Profissional de Sele¢éo (EPS). ~-—--—-—----
- Avaliagdo Curricular (AC):. visa analisar a qualificagdo dos candidatos,
ponderando os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar,
expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoragéo até as centésimas, sendo
a classificagdo obtida através da média aritmética simples ou ponderada das

classificagbes dos elementos a avaliar.
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Em que:

HA = Habilitagdo Académica: onde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel

de qualificagdo certificado pelas entidades competentes:

Licenciatura - 16 valores;
Pés-graduagédo — 18 valores;
Mestrado — 19 valores;

Doutoramento — 20 valores.

FP = Formagéo Profissional: considerando-se as areas de formagéo e aperfeigoamento
profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio

da fungéo:

Sem agdes de formagao — 0 valores;

Agoes de formagdo com duragdo de até 10 horas- 4 valores;

Acbes de formagdo com mais de 10 horas e até 20 horas-8 valores;
Agbes de formagédo de 20 e até 35 horas- 12 valores;

Agbes de formagdo de 35 horas e até 60 horas- 16 valores;

Agdes de formagédo de 60 horas — 20 valores.

EP = Experiéncia Profissional na area: considerando e ponderando com incidéncia sobre
a execugéo de atividades inerentes ao posto de trabalho e ao grau de complexidade das

mesmas:

Sem experiéncia profissional — 0 valores;
Até 6 meses — 10 valores;

Até um ano — 12 valores;

Superior a um ano até 3 anos — 15 valores;
Superior a 3 anos até 6 anos — 17 valores;

Superior a 6 anos até 9 anos — 18 valores;

5/9



’ | .’ '
MUNICIPIO DE VALPACOS

CONTRIBUINTE N.° 506 874 320

Superior a 9 anos até 12 anos — 19 valores;
Superior a 12 anos — 20 valores.

S6 serdo consideradas para efeitos do cédlculo da experiéncia profissional, da formagéo
profissional, as declaragdes quando devidamente comprovadas e certificadas.
A avaliagdo curricular sera avaliada numa escala de 0 a 20 valores seguindo a aplicagéo

da seguinte formula:

AC= HA (25%) +FP (25%) +EP (50%)
sendo:

AC = Avaliagdo Curricular;
HA = Habilitagdo Académica;
FP = Formagédo Profissional;
EP = Experiéncia Profissional

- Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC): visa obter informagdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias
consideradas essenciais para o exercicio da fungdo, sendo avaliada segundo os niveis
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais
correspondem, respetivamente, as classificagdes de 20, 16, 12, 8 e 4 valores

respetivamente.

-Entrevista profissional de selegdo:

Entrevista Profissional de Selegdo (EPS)- Visa avaliar a experiéncia profissional e aspetos

comportamentais, nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicagéo e

relacionamento interpessoal.
- Os candidatos serdo avaliados segundo os niveis classificativos de Elevado, Bom,

Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente as

classificagdes de 20, 16, 12, 8, e 4 valores.
- Para o efeito, serdo considerados os pardmetros, niveis de valoragéo e apreciagéo infra
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referidos.
Elevado
- 16 Bom
MOTIVACAO -
(a) Suficiente
8 Reduzido
4 Insuficiente
20 Elevado
~ 16 Bom
SENTIDO DE ORGANIZACAO
12 Suficiente
(b)
8 Reduzido
4 Insuficiente
20 Elevado
16 Bom
RELACIONAMENTO INTERPESSOAL
12 Suficiente
(c)
8 Reduzido
4 Insuficiente
20 Elevado
COMUNICAGAO 16 Bom
(d) 12 Suficiente
Reduzido
4 Insuficiente

- O resultado da Entrevista Profissional de Selegéo sera obtido através da média aritmética

simples das classificagbes dos parametros a avaliar de acordo com a seguinte férmula: ---

EPS=a+b+c+dA4.

Por cada entrevista profissional de selegdo € elaborada uma ficha individual contendo o
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resumo dos temas abordados, os pardmetros de avaliagdo e a avaliagdo obtida em cada
um deles devidamente fundamentada. A Entrevista Profissional de Seleg&o tera a duragéo

aproximada de 30 minutos.
Cada método de selegao é eliminatério, pela ordem enunciada na lei, ficando excluidos do

procedimento, os candidatos que obtenham valoragdo inferior a 9,5 valores ou nio

comparegam para a sua realizagdo.

- Os candidatos serdo convocados para a realizagédo dos métodos de selegdo, nos termos
previstos no artigo 21.°, n.° 3 e 4 da Portaria.

- A publicitagéo dos resultados obtidos em cada método de selegédo é efetuada através de
lista ordenada alfabeticamente, a afixar no edificio dos Pagos do Concelho de Valpagos e
disponibilizada na pagina eletrénica do municipio /www.valpagos.pt.

- A ordenacdo final (OF) dos candidatos que completem o procedimento resultara da

aplicagdo de uma das seguintes formulas:

a) OF =(35% x PC) + (35% x AP) + (30% x EPS) sendo que:

OF — Ordenacgao Final;
PC — Prova de Conhecimentos;
AP — Avaliagao Psicologica;

EPS= Entrevista Profissional de Selegao.

b) OF =(50% x AC) + (30% x EAC) + (20% x EPS) para os candidatos que reinam as
condigbes referidas no n.° 2 do artigo 36° da LTFP, caso ndo tenham exercido a
opcao pelos métodos anteriores, sendo que:

OF — Ordenagéo Final;

AC - Avaliagdo Curricular;

EAC - Entrevista de Avaliagdo de Competéncias;
EPS-Entrevista de Sele¢do de Competéncias.
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Em caso de igualdade de valoragéo, entre candidatos, os critérios de preferéncia a adotar

seréo os previstos no artigo 27.° da Portaria.

N&o havendo qualquer outro assunto a tratar foi encerrada a reunido da qual se lavrou a

presente ata, que por todos os membros do jari vai ser assinada.

O Juri,
O Presidente,

M%\*&Muhﬁ

(Eng.° Normahdo Teixeira Vieira)

b

(DrAuis Manuél Chaves Barroso Batista)

1° Vi

| Efetivo, _

AR e

)D(. Francisco.d6sé Fernandes Lavrador)

1° Vogal Suplente
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